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AVISO DE DISPENSA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 010 /2025 

DISPENSA Nº 010/2025 

 

COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II, DA LEI 14.133/2021 

 

PREÂMBULO 
 

O MUNICÍPIO DE POMBOS - PE, através do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE POMBOS inscrito no 
CNPJ Nº 30.531.744/0001-01, com sede a Praça João Pessoa , S/N - Centro, Pombos -PE.   CEP 
55630-000, torna público que, realizará Dispensa de Licitação, com critério de julgamento 
menor preço, nos termos da Lei 14.133/2021, e exigências estabelecidas neste Edital, conforme 
os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, 
observadas as datas e horários discriminados a seguir: 
 

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTAS E 

DOCUMENTAÇÃO: 
DIA  21/10/2025   às 14h 

REFERÊNCIAS DE HORÁRIO: Horário de Brasília 

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DAS PROPOSTAS E 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

comprasdireta.pombos@gmail.com 
 

 

 
1.1 OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de Buffet Completo, 
incluindo fornecimento de alimentos, bebidas, utensílios e demais insumos necessários, para 
atender às demandas de eventos, reuniões, capacitações e demais atividades institucionais do 
Fundo Municipal de Educação (FME),  nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências 
estabelecidas neste instrumento. 
 

1. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA 

1.1. A participação na presente dispensa se dará mediante o envio de habilitação e proposta 
de preços para o endereço epigrafado. 

1.1.1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos neste edital. 

1.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

1.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

1.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

1.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 
voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços 
ou fornecimento de bens a ela necessários; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 
contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta pelo município de Pombos/PE; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau; 
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e) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação 
de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista 

1.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico; 

1.2.3.2. aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição 
a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

1.2.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 

1.1. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, 
encaminhará, exclusivamente por meio de email comprasdireta.pombos@gmail.com, a proposta 
com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço ou o 
desconto, até a data e o horário estabelecidos no edital. 
 

2. DA PROPOSTA 

 
2.1. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 
ou indiretamente na execução do objeto; 

a) Os preços ofertados, serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe 
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer 
outro pretexto. 

2.2. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente 
o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas 
à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

2.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou o 
desconto ofertado, vinculam a Contratada. 
 

3. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO   
 
A documentação de habilitação deverá ser apresentada, preferencialmente, autuada, numerada 
e na sequência abaixo estabelecida: 
 

3.1. Habilitação Jurídica; 
3.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista; 
3.3. Outros Documentos 
 

3.4. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, necessários e suficientes 
para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, constam do 
ANEXO III – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso.  

3.7 Sob pena de inabilitação, todos os documentos deverão estar em nome do proponente, 
com número do CNPJ e com o endereço respectivo, observando ainda, o que segue: 
 
3.7.1 Se o proponente for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 
 

3.7.2. Se o proponente for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 
exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 
somente em nome da matriz; 
 

3.8. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição 
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aos documentos requeridos neste edital; 

3.9. Será inabilitada a licitante que deixar de apresentar quaisquer documentos 
exigidos   ou apresentá-los em desacordo com este edital. 

 

4. CONTRATAÇÃO 

4.1 Após a Ratificação/Autorização, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo 
de Contrato ou emitido instrumento equivalente; 

4.2. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

4.2.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

4.2.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação 
Direta e seus anexos; 

4.2.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 
137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 
137 a 139 da mesma Lei. 

4.3. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de 
sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 
conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito 
à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta 

4.3.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, 
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que 
seja assinado e devolvido no prazo de 02 (dois) dias, a contar da data de seu recebimento. 

4.3.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou 
instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

4.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, prorrogável conforme previsão 
nos anexos a este Aviso de Contratação Direta.  

4.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação 
das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas 
pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

5. SANÇÕES 

5.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações 
previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

5.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

5.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

5.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

5.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

5.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 

5.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

5.1.7.  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
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5.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa ou a execução do contrato; 

5.1.9. fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

5.1.10.  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

5.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento. 

5.1.11.  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

5.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013. 

5.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
conduta do fornecedor, por qualquer das infrações cometidas dos itens acima; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos 
dos subitens acima deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos 
subitens acima bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

5.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

5.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

5.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

5.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

5.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

5.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

5.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

5.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

5.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

5.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato 
lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 
necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração 
de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.  

5.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 
1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

5.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 
participação de agente público.  

5.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei 
nº 9.784, de 1999. 

5.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos 
a este Aviso. 

6. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

6.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 
(procedimento fracassado), a Administração poderá: 

6.1.1 republicar o presente aviso com uma nova data; 

6.1.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de 
base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e 
desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

6.1.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 
procedimento. 

6.1.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 
habilitação, conforme o caso. 

6.2. As providências dos subitens acima poderão ser utilizadas se não houver o comparecimento 
de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto) 

6.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, 
cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado 
pelo agente competente da Administração na respectiva notificação. 

6.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente 
da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela 
Administração. 

6.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia 
útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação 
em contrário. 

6.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento observarão o horário de 
Brasília-DF. 

6.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

6.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas 
em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 
da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

6.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 
da condução ou do resultado do processo de contratação. 

6.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus 
anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

6.11. Integram a presente Solicitação de Proposta para todos os fins e efeitos, os 
seguintes  ANEXOS: 
 

I 
Termo de referência (ANEXO I); 
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Pombos (PE), 15 de outubro de 2025 
 

 

   
Jucelia Araújo de Oliveira 
Secretária de Educação 
CPF: 488.699.294-34 

 
 
 

 

II Planilha /Modelo de Proposta (ANEXO II) 

III   Documentação Exigida Para Habilitação ( ANEXO III) 

 

IV Minuta Contratual (ANEXO IV)  

V 
Modelo de Cumprimento do inciso VI do art. 68 da Lei 14.133/2021 (ANEXO V) 
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ANEXO I 

 

 DISPENSA DE VALOR COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021

  

TERMO DE REFERÊNCIA 
2. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

 
2.1 Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de Buffet Completo, incluindo 
fornecimento de alimentos, bebidas, utensílios e demais insumos necessários, para atender às 
demandas de eventos, reuniões, capacitações e demais atividades institucionais do Fundo Municipal 
de Educação (FME),  nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste 
instrumento. 

 

Item Especificação Unid. Quant. 
Valor Unitário Valor Total 

 
01 

SERVIÇO DE BUFFET – ALMOÇO/JANTAR, servindo 2 tipos de 
pratos quentes,2 tipos de feijão, 2 tipos de arroz, 3 tipos de 
saladas, 1 tipo de massa,  2 t ipos de sobremessa e 2 tipos 
de bebida não alcoólica (suco e refrigerante). 
 

 
UND 

 
500 

 
R$ 35,55 

R$ 17.775,00 

 
02 

SERVIÇO DE BUFFET - COFFE BREAK, servindo 2 tipos de salgados 

fritos (ex: mini coxinha, bolinho de queijo e risoles), 2 tipo 

sanduiches (queijo, presunto e patês), 2 tipos de salgados de 

forno (ex: pastel, pão de queijo, empadinhas), 2 tipos de bolos, 2 

doces (ex:brigadeiro, bem casado),   3 tipos de bebida não 

alcoólicas (café, suco e refrigerante). 

 
UND 

 
500 

 
R$ 30,99 

 
R$ 15.495,00 

VALOR TOTAL 
R$ 33.270,00 

 

1.2.  O prazo de vigência da contratação é de 31/12/2025, contados da assinatura do 

contrato, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 

14.133/2021. 

1.3. Em caso de divergência entre a descrição/especificação do item e a identificação 

constante no CATSER, deverá ser considerada a descrição/especificação que consta 

neste Termo de Referência. 

1.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em 

relação à vigência da contratação. 

1.5. JUSTIFICATIVA PARA A NÃO ELABORAÇÃO DO ESTUDO TÉCNICO 
PRELIMINAR 

 
            Consoante disposto no art. 7º do Decreto Municipal nº 004/2023,  é obrigatória a 
elaboração de Estudo Técnico Preliminar (ETP)  é dispensada. In Verbis: 

 “Art. 7º É obrigatória a elaboração de ETP para a aquisição de bens e a contratação de 
serviços, na fase de planejamento dos seguintes processos licitatórios e contratações 
diretas: 
  (...) 

§ 2º A obrigatoriedade da elaboração dos ETPs tratada neste artigo será dispensada nas 

contratações diretas enquadradas nas hipóteses dos incisos I,II, III, VII e VIII do art. 75 

e na hipótese do § 7º do art. 90 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.” 

            Ressalte-se que a presente contratação se enquadra no parafrafo acima, além disso, 

trata-se de demanda corriqueira, realizada anualmente, e de menor complexidade, cujos padrões 

de aferição de qualidade e resultados pretendidos são suficientemente demonstrados neste 

instrumento de planejamento. 
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3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. O Município de Pombos, por intermédio do Fundo Municipal de Educação (FME), e em estrito 

cumprimento ao disposto no inciso XXIII do art. 6º da Lei nº 14.133/2021 (Nova Lei de 

Licitações e Contratos), que define o Termo de Referência como o documento que deve consignar a 

descrição da solução a ser adquirida e as justificativas técnicas e econômicas, apresenta este 

documento para fundamentar e descrever a necessidade da contratação de serviços de buffet. 

2.2. Fundamentação Legal 

A contratação em questão está legalmente amparada pela Lei nº 14.133/2021 e demais normativos 

aplicáveis à Administração Pública, sendo essencial para o cumprimento das finalidades institucionais 

do Fundo Municipal de Educação. 

2.3.  Descrição da Necessidade 

O Fundo Municipal de Educação tem a responsabilidade de gerir e executar as políticas públicas 

educacionais, o que envolve a constante realização de uma série de eventos, reuniões, capacitações, 

seminários, encontros pedagógicos, e outras atividades institucionais vitais para o desenvolvimento 

e a melhoria da qualidade do ensino no município. 

A natureza dessas atividades exige a permanência de servidores, gestores, professores, conselheiros 

e, em muitos casos, a presença de membros da comunidade ou de órgãos externos, por períodos 

prolongados, muitas vezes abrangendo horários de refeição (café da manhã, coffee break, almoço, 

lanche ou jantar). 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

3.1. A descrição deste objeto, abrange os seguintes requisitos da contratação: 

3.1.1. Apresentar e atender a todas as exigências relativas a documentação exigida. 

Sustentabilidade 

3.1.2.Utilização de equipamentos e materiais com baixo consumo energético e alta eficiência; 

3.1.3. Adoção de medidas para redução do consumo de energia elétrica durante a operação do 

serviço; 

3.1.4. Utilização de fontes de energia renováveis na medida do possível; 

 

 

3.1.5. Gerenciamento adequado dos resíduos gerados pela prestação do serviço, incluindo o 

descarte correto de equipamentos e materiais obsoletos. 

Subcontratação 

3.1.6. Não será permitida a subcontratação. 

Garantia da contratação 

3.1.7. Não haverá exigência da garantia da contratação, dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 

14.133/2021. 

 

5. DA PROPOSTA 

4.1. Na apresentação da proposta comercial deverão estar incluídas todas e quaisquer despesas 

necessárias para a perfeita execução do objeto, tais como, transporte, tributos, fretes, encargos 

sociais, seguros e demais despesas inerentes à execução do objeto. 
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4.2 Os preços ofertados nas propostas apresentadas não poderão ser superiores aos fixados pelo 

município. 

 

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

6.1 A prestação dos serviços seguirá a seguinte dinâmica: 

5.1.1. Os serviços de buffet deverão ser prestados em conformidade com as seguintes 

exigências, detalhadas: 

• Cardápio e Qualidade: O cardápio a ser oferecido deverá ser diversificado, nutricionalmente 

balanceado e aprovado previamente pelo Gestor do Contrato do FME, priorizando alimentos 

frescos e de qualidade, e atendendo a possíveis restrições alimentares (ex.: vegetarianos, 

diabéticos, alérgicos) informadas com antecedência. Não será admitida a utilização de 

alimentos fora do prazo de validade, enlatados ou excessivamente industrializados, corantes 

e aromatizantes químicos. 

• Utensílios e Apresentação: A contratada deverá fornecer todos os materiais necessários, em 

perfeito estado de conservação e higiene, tais como louças, copos (preferencialmente de vidro 

ou cristal), talheres (em inox), toalhas de mesa, guardanapos (de papel de boa qualidade ou 

tecido, conforme o tipo de evento), e equipamentos para servir (réchaud, bandejas, jarras, 

etc.). 

• Higiene e Manipulação: A manipulação, o preparo e o transporte dos alimentos deverão seguir 

rigorosamente as normas da Vigilância Sanitária, com especial atenção à temperatura 

adequada para conservação e serviço. 

 

7. ENTREGA, LOCAL E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 

 

6.1. Os serviços deverão ser executados no após recebimento da autorização de ordem de serviços 

ou Nota de Empenho, de acordo com a descrição deste termo de referência, no local, dias e horário 

designado pela contratante, no prazo de até 48 (quarenta e oito) contados a partir do 

recebimento da ordem de serviço. 

6.1.1. Os serviços deverão ser prestados nas dependências indicadas pelo FME ou em local pré-

determinado, observando rigorosamente os horários e datas estipulados em cada Ordem de 

Serviço ou Requisição. 

 

6.2 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos 

imediatamente, a contar da notificação da (o) contratada (o), às suas custas, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades. 

6.3 Os serviços serão recebidos definitivamente conforme solicitação, contados do recebimento 

provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação 

mediante termo circunstanciado. 

 

6.4 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 

prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 

esgotamento do prazo. 

6.5 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

 

7 – DO PAGAMENTO 

 

7.1. O pagamento ocorrerá em até 05 (cinco) dias úteis do mês seguinte, mediante apresentação 

de nota fiscal e após atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

7.2. A inadimplência da Contratada com relação aos encargos sociais, trabalhistas, fiscais e 
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comerciais ou indenizações não transfere à Contratante a responsabilidade por seu pagamento, 

nem poderá onerar o objeto contratado, de acordo com o artigo 121, parágrafo único, da Lei 

Federal nº. 14.133/2021. 

 

8 – DAS PENALIDADES 

 

8.1 - O não cumprimento das condições estipuladas neste Termo de Referência implicará na 

adoção de medidas e penalidades previstas em lei. 

 

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

O custo total estimado desta contratação é de R$ 33.270,00 (Trinta e três mil, duzentos e setenta 

e   reais  ) conforme custos aposto na tabela do item 1.1. 

 

10– DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

 

10.1 - As despesas com a execução de eventual ajuste, correrão à conta de dotação específica, 

constante do orçamento de 2025: 

Função: 12 - Educação 

Subfunção: 122 - Administração Geral 

Programa: 1201 - GESTÃO DA POLÍTICA DE EDUCAÇÃO 

Ação: 2.131 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

Elemento de Despesa: 33.90.39.00 

Pombos, 10 de outubro de 2025. 

 

 

 

 

  
 

Maria José da Silva Barbosa  

CPF- 451.853.874-91 

Secretária Executiva de Educação 
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  ANEXO II  

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

DISPENSA DE VALOR Nº 010 /2025 - COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da 

Lei 14.133/2021 

 
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de Buffet Completo, 
incluindo fornecimento de alimentos, bebidas, utensílios e demais insumos necessários, para atender 
às demandas de eventos, reuniões, capacitações e demais atividades institucionais do Fundo 
Municipal de Educação (FME),  nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências 
estabelecidas neste instrumento. 

 

 

PROPOSTA: 

 

ITE

M 

DESCRIÇÃO UND QUAN

T. 

VALOR 
UNITÁRIO VALOR 

TOTAL 

      

      

      
VALOR TOTAL  

Valor Global da Proposta; 

 

Validade da Proposta 60 (sessenta) dias; 

 

Despesas inerentes a impostos, tributos, contratação de pessoal e outros, correrão 

totalmente por conta da Empresa contratada; 

Declaração que compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos  

 
Razão social; - Nº do CNPJ: 
Endereço: 

Apresentamos nossa proposta conforme o Item e preço, estabelecidos no Edital. 

Pombos,  de  de 2025. 

 

Assinatura do Responsável CPF: 

 

 

Obs.: Identificação, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ, se houver. 
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ANEXO III 

 

 
DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

 

 
1. Habilitação Jurídica 

1.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; 

1.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual 

- CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

1.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

1.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa 

onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada 

como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

1.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

1.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas 

Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz. 

1.7. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil da Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107da Lei nº 5.764 de 16 

de dezembro de 1971. 

1.8. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

2. Habilitação fiscal, social e trabalhista 

2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 

à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 
2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
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VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943; 

2.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital e/ou Municipal 

relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto contratual; 

2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e  Municipal do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

2.7. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123/2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

2.8. Declaração de Cumprimento Inciso VI, Art. 68 da Lei 14.133/2021. 

 

 
Pombos/PE, 10 de outubro de 2025 
 
 
 
 

Maria José da Silva Barbosa  
CPF- 451.853.874-91 

Secretária Executiva de Educação 
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 ANEXO IV – MINUTA DO CONTRATO  

 

TERMO DE CONTRATO Nº XXX/2025, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE 

POMBOSa, ATRAVÉS DA XXXXXX E A EMPRESA (...), PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS. 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE XXXXXXXXX – PE, através da XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, 

pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. XX.XXX.XXX/0001-XX, 

com sede localizada à XXXXXXXXXXXXXXXX, nº XX, XXXXXX, XXXXXX - Pernambuco, neste ato 

representado pelo Sr. XXXXXXX XXXXXXXX XXXXXXX XXXXXXX, brasileiro, inscrito no CPF sob nº 

XXX.XXX.XXX-XX, portador da Cédula de Identidade nº XXXXXXXXXXX SDS/PE, residente e 

domiciliado nesta cidade; 

CONTRATADO: A empresa (...nome...), inscrita no CNPJ sob o nº (...), com sede na 

(...endereço...) e com o seguinte endereço eletrônico (...@...), representada pelo seu (...cargo 

do representante legal...), Sr. (...nome...), de acordo com a representação legal que lhe é 

outorgada por (...procuração/contrato social/estatuto social...), inscrito no CPF sob o nº (...); 

 

Os CONTRATANTES, em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e 

aos preceitos de direito público, aplicados, supletivamente, os princípios da teoria geral dos 

contratos e as disposições de direito privado, inclusive Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 

– Código de Defesa do Consumidor, celebram o presente contrato decorrente do Processo 

Administrativo nº XXX/2025 e da Dispensa de Licitação nº XXX/2025 fundamentada no 

art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, mediante as cláusulas e 

condições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

 

1.1 O objeto do contrato é a Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 

Buffet Completo, incluindo fornecimento de alimentos, bebidas, utensílios e demais insumos 

necessários, para atender às demandas de eventos, reuniões, capacitações e demais atividades 

institucionais do Fundo Municipal de Educação (FME), nas condições estabelecidas no Termo de 

Referência. 

1.2 Objeto da contratação: 

 

ITEM PRODUTO/SERVIÇO UND QUAN

T 

VALOR 
UNITÁRIO VALOR TOTAL 

1      
VALOR TOTAL  

 

1.3 São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de 

transcrição: 
1.3.1 O Termo de Referência que embasou a contratação; 
1.3.2 A Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa, caso existentes; 
1.3.3 A Proposta do Contratado; e Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

 

2.1 A contratação tem prazo de vigência até 31 de dezembro do corrente exercício financeiro, 

contado da sua divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, na forma do 

art. 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 

2.2 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 

quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis 

no caso de culpa do Contratado, previstas neste instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA – SUBCONTRATAÇÃO 

3.1 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
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CLÁUSULA QUARTA – PREÇO 

 
4.1 O valor total da contratação é de R$ (...) (...valor por extenso...). 

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLAÚSULA QUINTA – PAGAMENTO 

 

5.1 O prazo para pagamento ao Contratado e demais condições a ele referentes encontram- se 

definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE 

 

7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data do orçamento estimado, em (.../.../...). 

7.2 Após o interregno de 1 (um) ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice Nacional de Preços 

ao Consumidor Amplo - IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 

ocorrência da anualidade. 

7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 1 (um) ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará 

ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

7.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 

o(s) definitivo(s). 

7.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 

que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.8 O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

São obrigações do Contratante: 

7.1 exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 
7.2 receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

7.3 notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; 

7.4 acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

7.5 comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal quanto à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade; 

7.6 efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; aplicar 

ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

7.7 cientificar o órgão de representação judicial do Contratante para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

7.8 responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 

pelo Contratado no prazo máximo de 15 (quinze) dias; 
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7.9 explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

7.10 Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 15 (quinze) dias 

para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 

7.11 notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais, quando for o caso. 

7.12 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

 

CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

8.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

8.2 responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os Arts. 12, 13 

e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

8.3 comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

8.4 atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

8.5 reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

8.6 responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade 

a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará 

autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

8.7 quando não for possível a verificação da regularidade no SICAF, o Contratado deverá entregar 

ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de 

pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) 

certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que 

comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 

Contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas – CNDT; 

8.8 responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas 

as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

8.9 comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual; 

8.10 paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 

de terceiros; 

8.11 manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação e qualificação na contratação direta; 

8.12 cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas na legislação; 
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8.13 comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas; 

8.14 guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

8.15 arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 

para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 

arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.16 cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do Contratante; 

 

CLÁUSULA NONA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

9.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 
10.2 der causa à inexecução parcial do contrato; 

10.3 der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
10.4 der causa à inexecução total do contrato; 

10.5 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

10.6 apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a dispensa 

eletrônica ou a execução do contrato; 
10.7 praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
10.8 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
10.9 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

10.10 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 

seguintes sanções: 

 

10.11 Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

10.12 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos subitens 

10.1.2 a 10.1.7 do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

10.13 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nos subitens 10.1.5 a 10.1.8 do subitem acima deste Contrato, bem como nos subitens 

10.1.2 a 10.1.4 do subitem acima deste Contrato que justifiquem a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

 

10.14 Multa: 

 

10.15 moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 

10.16 O atraso superior a 10 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato 

por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do 

art. 137 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.17 compensatória, para as infrações previstas nos itens 10.1.1 a 10.1.4, de 0,5% (cinco 

décimos por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do Contrato. 

10.18 compensatória, para as infrações previstas nos itens 10.1.5 a 10.1.8, de 15% (quinze por 

cento) a 30% (trinta por cento) do valor do Contrato. 
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10.19 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, 

de 2021). 

10.20 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.21 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.22 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

10.23 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

10.24 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no capute 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar 

e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

10.25 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
10.26 a natureza e a gravidade da infração cometida; 
10.27 as peculiaridades do caso concreto; 
10.28 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
10.29 os danos que dela provierem para o Contratante; e 

10.30 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

10.31 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da 

Lei nº 14.133, de 2021). 

10.32 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160 da Lei nº 

14.133, de 2021). 

10.33 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no CEIS e no CNEP, instituídos no âmbito do Poder Executivo 

Federal (art. 161 da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.34 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – EXTINÇÃO CONTRATUAL 

 

11.1 O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

11.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 

até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 

cronograma fixado para o contrato. 

11.3 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

Contratado: 
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11.4 ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 

e 

11.5 poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

11.6 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no art. 137 da Lei nº 14.133, de 2021, bem 

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
11.7 Nesta hipótese, aplicam-se também os arts. 138 e 139 da mesma Lei. 

11.8 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

11.9 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

11.10 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

11.11 balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
11.12 relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
11.13 indenizações e multas. 

11.14 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório. 

11.15 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão 

ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou 

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, 

de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – ALTERAÇÕES 

 

12.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

12.2 O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

12.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da Procuradoria Geral do Estado, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá 

ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento geral do município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Função: 12 - Educação 

Subfunção: 122 - Administração Geral 

Programa: 1201 - GESTÃO DA POLÍTICA DE EDUCAÇÃO 

Ação: 2.131 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃOElemento de Despesa: 

33.90.30.00; 

13.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – CASOS OMISSOS 

14.1 Os casos omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 14.133, de 2021, e em demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136


 
 
 
 
 
 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE POMBOS- PE  

Praça João Pessoa, S/N - Centro, Pombos -PE.   CEP 55630-000  

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas 

e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 

 

15.1 Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento no PNCP. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO 

16.1 Fica eleito o foro da comarca de Pombos, PE, para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

16.2 Para firmeza e validade do pactuado, este termo de contrato foi lavrado em 2 (duas) vias de 

igual teor e forma, o qual, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos Contratantes. 

Pombos/PE, em (...) de (...) de (...). 

 

CONTRATANTE 

 

CONTRATADO 
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Anexo V 

 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO INCISO VI, ART. 68 DA LEI 14.133/2021 
 
 
 

 

  , CNPJ nº sediada      à 

  DECLARA, sob as penas da Lei, que atende ao inciso VI, do 

artigo 68, da Lei n. 14.133, de 1º de abril de 2021, que se refere ao inciso XXXIII, do artigo 7º da Constituição Federal, de que 

não possuem em seu quadro de empregados, trabalhadores menores de dezoito (18) anos realizando trabalhos noturnos, 

perigosos e insalubres, e de menores de dezesseis (16) anos trabalhando em qualquer tipo de função, salvo na condição de 

aprendiz, a partir de quatorze 

(14) anos. 
 

  , de de 2025. 

 

Assinatura do Representante Legal) 

 


